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TOMADA DE PREÇOS N.° 0612020 
PROCESSO N.° 13912020 - CONTRATO N.° 19112020 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO E A AP PEZZATO LTDA. 

Pelo presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Reforma da "EMEIF LEONARDO 
ANTONIO VIEIRA", localizada no bairro Gramadão, São Miguel Arcanjo - SP, (coordenadas 
Geográficas: Início: 23 050'58,8"S, - Término: 48 0 11'03,2'W), nestes inclusos a 
infraestrutura necessária, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos 
necessários, firmado em 03 de Dezembro de 2020, entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL ARCANJO, Órgão Público de Administração Direta, CNPJ 46.634.33310001-73, com sede na 
Praça Antonio Ferreira Leme, n.° 53, em São Miguel Arcanjo/ SP, neste ato representada pelo Sr. PAULO 
RICARDO DA SILVA, RG n° 24.547.579-5 SSP/SP e CPP/MF n° 141.776.108-36, e a empresa AP 
PEZZATO LTDA, CNPJ-MF n.° 10.926.91610001-20, com endereço na Rua Cel. Fernando Prestes, n° 
865, Bairro Centro, em São Miguel Arcanjo/SP, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por Antonio José Pezzato Filho, RG n, °  25.901.608 SSP/SP, CPF n.° 195.729.528-70, como 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e contratado o seguinte: 

- De acordo com o disposto no art. 65, 1 e § 10, da Lei Federal n° 
8.666193, fica acrescido ao contrato o percentual de 48,67%, equivalente ao valor de R$ 63.904,95 
(sessenta e três mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos), devido a necessidade 
de serviços identificados no decorrer da obra, conforme Cl n° 0212021 e planilha em anexo. 

II - Estas são as únicas modificações introduzidas ao contrato ora 
aditado, do qual o presente aditivo fica fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito, 
contrato esse que continua em pleno vigor e subsistente em todas as demais cláusulas e condições e em 
tudo o que não foi expressamente alterado pelo presente. 

III - 9\per starem assim justas e contratadas, firmam o presente 
termo de aditamento em 03 (três) vias dgal\ecr forma, perante as 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. M \ \ 1 \ 

WSãoMK,i 	 22 de Março de 2021. 

Contratante: Prefeitura dó Município de São Miguel Arcanjo, 
Paulo Ricardo—da Silva - Prefeito-Munipal 

Contratada: APPZ\TO LTb 
AÏinio Jos Pezzato 

Testemunhas: 

2- 
CPF: 
	

CPF: 


